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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E 
COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 37.430.354/0001-86 

NIRE: 26202561536 
 

 

 

ARIANE MARIANA AMERICO, brasileira, solteira, empresário, data de nascimento 

27/12/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2409767, expedida por SSP/DF 

e CPF: n° 013.555.061-07, residente e domiciliado, na Rua das ubaias, nº 250, Apto 

502, terreo torre 1paradiso, Reserva do Paiva, Paiva, Cabo de Santo Agostinho/PE, 

CEP: 54522140. 

 
ARTHUR SANDOVAL MACHADO, brasilleiro, empresário, data de nascimento 

22/02/1996, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2780968, expedida por SSP/DF 

e CPF: n° 022.678.771-04, residente e domiciliado na Rua Shcgn 709, Bloco M, SN, 

casa 30, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70750713. 

 

Únicos Sócios da sociedade limitada COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E 

COMUNICAÇÃO LTDA, sediada na Rua Irene Ramos Gomes de Mattos, Nº 63, 

Pina, Recife/PE, CEP: 51.011-530, com seu contrato social arquivado nessa Junta 

Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 37.430.354/0001-86 e do NIRE 

26202561536, resolvem de comum acordo e na melhor de direito procederem a 

Alteração Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Os sócios resolvem aumentar o capital social, que era R$ 

50.000 (cinquenta mil reais) e passa a ser de R$100.000,00 (cem mil reais), sendo um 

aumento de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) totalmente integralizados, neste ato, em 

moeda corrente nacional, portanto o capital dos sócios que é totalmente integralizado 

em moeda corrente do País ficará da seguinte forma: 
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CLÁUSULA SEGUNDA- Ficará assim o capital social distribuído entre os sócios: 

  

N° SÓCIOS  QTD 
COTAS 

% TOTAL 

1 ARIANE MARIANA AMERICO 50000 50,00 50.000,00 

2 ARTHUR SANDOVAL MACHADO 50000 50,00 50.000,00 

 TOTAL 100.000,00 100,00 100.000,00 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade caberá a socia 

ARIANE MARIANA AMERICO, que representara legalmente a sociedade 

ISOLADAMENTE com todos os poderes para representá-la ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, podendo assinar todos e quaisquer documentos no interesse da 

sociedade, bem como perante instituições financeiras, bancárias, fornecedores, clientes, 

autarquias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, podendo também 

nomear procuradores em nome da sociedade. 

 
 
Parágrafo Único – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 

de bens imóveis depende de autorização da maioria.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA  – Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 

de que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade (art.1.011 § 1º, CC/2002). 
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CLÁUSULA QUINTA – Em consequência das alterações, resolvem os sócios 

consolidar o contrato social, que, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 37.430.354/0001-86 

NIRE: 26202561536 

 

 

ARIANE MARIANA AMERICO, brasileira, solteira, empresário, data de nascimento 

27/12/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2409767, expedida por SSP/DF 

e CPF: n° 013.555.061-07, residente e domiciliado, na Rua das ubaias, nº 250, Apto 

502, terreo torre 1paradiso, Reserva do Paiva, Paiva, Cabo de Santo Agostinho/PE, 

CEP: 54522140. 

 

ARTHUR SANDOVAL MACHADO, brasileiro, empresário, data de nascimento 

22/02/1996, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2780968, expedida por SSP/DF 

e CPF: n° 022.678.771-04, residente e domiciliado na Rua Shcgn 709, Bloco M, SN, 

casa 30, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70750713. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob a denominação de:  COMUNICA 
CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO LTDA e nome fantasia GRUPO 
COMUNICA, iniciou suas atividades 16/06/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem sua sede na Rua Irene Ramos Gomes de 

Mattos, Nº 63, Pina, Recife/PE, CEP: 51.011-530. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem como objeto a seguinte atividade: 

Prestação de serviços de confecção de clipping informatizado, relatórios analíticos, 

banco de dados, dossiê, pesquisa de imagem geral, locação e desenvolvimento de 

sistemas em geral, criação gráfica e editorial computadorizada, preparação de originais, 
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edição de publicação eletrônica e televisiva, processamento e armazenamento de mídia 

eletrônica, tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet, monitoramento de veiculo de propaganda e notícias, banco de 

informação para pesquisa analise, portais, provedores de conteúdo, web clipping, 

mailing, de jornais, revistas, sites, blogs, televisão e outros serviços de informação na 

internet, compilação detalhada notícias, monitoramento de notícias, agencia de 

publicidade, assessoria de imprensa e comunicação, edição de revistas, produção de 

filmes para publicidade, edição integrada a imprensa de jornais, atividades de produção 

cinematográfica de vídeos e de programas, edição integrada a imprensa de cadastros, 

listas e outro produtos gráficos, consultoria em publicidade, agencia de notícias, 

pesquisas de mercado e opinião pública, treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencia, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA- O capital é de 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 

100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e 

integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas: 

  

N° SÓCIOS  COTAS % TOTAL 

1 ARIANE MARIANA AMERICO 50000 50,00 50.000,00 

2 ARTHUR SANDOVAL MACHADO 50000 50,00 50.000,00 

 TOTAL 100.000,00 100,00 100.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUINTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA-  A administração da sociedade A administração da sociedade 

caberá a socia ARIANE MARIANA AMERICO, que representara legalmente a 

sociedade ISOLADAMENTE com todos os poderes para representá-la ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, podendo assinar todos e quaisquer documentos no 

interesse da sociedade, bem como perante instituições financeiras, bancárias, 

fornecedores, clientes, autarquias, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
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podendo também nomear procuradores em nome da sociedade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

 
 
CLÁUSULA NONA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

 

 
CLÁUSULA DÉCÍMA- Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde 

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CLÁUSULA DECIMA  SEGUNDA- Os Administradores declaram, sob as penas da 

lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

 
CLÀUSULA DECIMA TERCEIRA- Fica eleito o Foro da Comarca de Recife/PE, 

para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 

especial que seja. 

 
E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento particular. 

 

RECIFE/PE, 27 abril de 2022. 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
ARIANE MARIANA AMERICO 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ARTHUR SANDOVAL MACHADO 
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